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PORTARIA DE SUBST. Nº 174/2017-GAB/PAD. BELÉM, 
03 DE MAIO DE 2017.

 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 124/2017-NDE-SEDUC, 
datado de 28/04/2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
 
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor DANIEL SANTOS DA SILVA, Mat. 
nº 57214296-1, designado pela PORTARIA Nº 183/2017-GAD/
PAD de 23/01/2017, publicada no DOE edição nº 33.341 de 
27/03/2017, pela servidora LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. 
nº 5786061-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 173790
PORTARIA DE SUBST. Nº 170/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

03 DE MAIO DE 2017.
 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 90/2017-NDE/SEDUC, 
datado de 28/04/2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
 
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor EDUARDO DIONÍSIO PAMPLONA DA 
SILVA JÚNIOR, Mat. nº 57211250-1, designado pela PORTARIA 
Nº 39/2017-GAD/PAD de 11/01/2017, publicada no DOE edição 
nº 33.291 de 13/01/2017, pela servidora LUCIANA GOMES 
CARAMELO, Mat. nº 5786061-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 173773
PORTARIA DE REDES. Nº 151/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

03 DE MAIO DE 2017.
 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2017-NDE/SEDUC, 
de 24/04/2017 fi rmado pela Srª. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 44/2017-
GAB/SIND de 25/01/2017, publicada no DOE, edição nº 33.301 
de 27/01/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 100/2017-GAB/
SIND de 02/03/2017, publicada no DOE, edição nº 33.326 de 
06/03/2017; 
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 173751

PORTARIA DE PRORR. Nº 214/2017-GAB/PAD. BELÉM, 
03 DE MAIO DE 2017.

 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 166/2017-GAB/PAD de 
23 de fevereiro de 2017, publicada no DOE n° 33.324 de 02 de 
março de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 316/2017-GAB/
PAD, de 28 de abril 2017, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 173760
PORTARIA DE PRORR. Nº 124/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

03 DE MAIO DE 2017.
 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 107/2017-GAB/SIND 
de 28 de março de 2017, publicada no DOE n° 33.345 de 31 de 
março de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando 310/2017 – GAB/
SIND, de 28 de abril de 2017 da lavra do Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
 
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 173743
PORTARIA DE PRORR. Nº 218/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

02 DE MAIO DE 2017.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 164/2017-GAB/PAD de 
23 de fevereiro de 2017, publicada no DOE n° 33.322 de 24 de 
fevereiro de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 308/2017-NDE, 
de 25 de abril 2017, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.

R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 173966
 
PORTARIA DE SUBST. Nº 173/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

03 DE MAIO DE 2017.
 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 123/2017-NDE-SEDUC, 
datado de 28/04/2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
 
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor DANIEL SANTOS DA SILVA, Mat. 
nº 57214296-1, designado pela PORTARIA Nº 172/2017-GAD/
PAD de 13/03/2017, publicada no DOE edição nº 33.333 de 
15/03/2017, pela servidora LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. 
nº 5786061-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 173787
 
PORTARIA DE SUBST. Nº 171/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

03 DE MAIO DE 2017.
 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 126/2017-NDE-SEDUC, 
datado de 28/04/2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
 
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor DANIEL SANTOS DA SILVA, Mat. 
nº 57214296-1, designado pela PORTARIA Nº 125/2017-GAD/
PAD de 14/02/2017, publicada no DOE edição nº 33.215 de 
15/02/2017, pela servidora LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. 
nº 5786061-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 173778
PORTARIA DE SUBST. Nº 170/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

03 DE MAIO DE 2017.
 
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 90/2017-NDE/SEDUC, 
datado de 28/04/2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
 
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor EDUARDO DIONÍSIO PAMPLONA DA 
SILVA JÚNIOR, Mat. nº 57211250-1, designado pela PORTARIA 
Nº 39/2017-GAD/PAD de 11/01/2017, publicada no DOE edição 
nº 33.291 de 13/01/2017, pela servidora LUCIANA GOMES 
CARAMELO, Mat. nº 5786061-2;


